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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado para que encaminhe a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo anteprojeto de lei que
regulamente a averbação integral do tempo de serviço na Polícia Militar do Estado de São Paulo, para
todos os fins, de Policiais Penais do Estado de São Paulo que através de concurso público, sejam
empossados no cargo de Policial Militar.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A referida indicação tem por finalidade a equidade do serviço policial no Estado de São Paulo, pois com a
criação da São Paulo previdência,  as contribuições previdenciárias são destinadas para a mesma
autarquia, ou seja, SPPrev, não sendo coerente descartar ou limitar o tempo de serviço e contribuição
para atividade policial exercida no mesmo ente federativo, para policiais que queiram exercer atividade
policial em outra corporação, no caso a Polícia Militar do Estado de São Paulo
 
Assim, acreditando ter apresentado razões que justificam a adoção da medida proposta, aguardamos
manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo, acerca da
presente proposição.
 
 
 
Sala das Sessões, em 16/02/2023.
 
 

 
Sargento Neri
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